
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RO no HABEAS CORPUS Nº 494.767 - RJ (2019/0052118-8)

RELATORA : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
RECORRENTE : ADALMIR CAPARROS FAGA 
ADVOGADO : MÁRIO BARBOSA VILLAS BOAS  - RJ117369 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 

  

DESPACHO

Intime-se a parte recorrida para, querendo, apresentar contrarrazões ao 
recurso no prazo legal.

Após, encaminhem-se os autos ao Supremo Tribunal Federal.
Publique.
Intime-se.

 

  

Brasília, 11 de junho de 2019.

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 
Vice-Presidente
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